	Mensagem nº06/2015
	Três Passos, 19 de fevereiro de 2015.






				Senhores Membros da Câmara Municipal!

				Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 06 de 19 de fevereiro de 2015, que dispõe a data para revisão anual da remuneração dos servidores do Município de Três Passos. 
				Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
				Atenciosamente,


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS




Exmo. Sr.
ALCIONE CEZAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI Nº 06, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015.

			O presente Projeto de Lei altera a data base para revisão da remuneração dos servidores públicos do Município de Três Passos.
			A data base para revisão anual da remuneração dos servidores foi originalmente prevista na Lei Municipal nº 3.636/2001, e previa o mês de maio como paradigma.
			Todavia, assumi o compromisso com os funcionários públicos municipais, durante reuniões realizadas no ano de 2014, de antecipar a referida data para fevereiro.
			Tal decisão, corroborada pelos servidores, se dá em razão de a atual administração entender que o acompanhamento do reajuste do salário mínimo nacional é ideal para evitar perdas financeiras dos servidores.
			Com a fixação da data base para revisão anual das remunerações dos servidores, garantir-se-á um direito previamente fixado em texto constitucional para recompor o poder aquisitivo dos salários dos servidores, pois, se não houver um reajustamento anual, a inflação por menor que seja, vai corroendo o salário dos servidores, prejudicando sobremaneira o sustento familiar.
			Possuímos legislação específica que preceitua que as revisões anuais dos subsídios recebidos pelos Agentes Políticos do Município sejam revistos anualmente, juntamente com os salários dos servidores do Executivo e Legislativo Municipal.

                              Tal revisão, também, é determinada pelo inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal.
	
			Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de Lei, com a maior brevidade possível.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



PROJETO DE LEI Nº 06 SUBSTITUTIVO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

[bookmark: _GoBack]Institui data-base para revisão geral anual da remuneração e subsídios dos agentes públicos do Município de Três Passos.

	Art. 1º Fica estabelecido o mês de fevereiro como data-base para revisão geral anual da remuneração e subsídios dos agentes públicos do Município de Três Passos.
	Art. 2º Fica revogada a Lei Municipal n° 3.636, de 25 de outubro 2001. 
	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  




GABINETE DO PROFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2015.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
